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PREFEITURA MUNICIPAL DE  UBA'
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Dispõe   sôbre   a  venda   de   carp+inhõ,~-!s  usado

o  Povo  do  mmicípio  de  TiTbá,  por   seus  Vereadores,   a.provou

eu  sanciono  a  seguinte  lei:
Art.1Q  -Fica  o  £'oder  Executívo  autorizado  a  vender,  me

te  concorrêncía  púbiica  ou  administratíva,  os  seguintes  carúnii.ões  us
da  Prefeitura :

a)   -um  caminhão   "Ford!',   séríe   ig5d  -piaca  nQ.   i.1L213

b)-"         "            "Fargo",   série  ig5i  -piacanQ.   i.iL22;
c,-"         "           "Fárd",  do|.,Íatadouro,   série|937-p|ac,

nQ.   2.5ü.
ÀLT`t.   2Q   -73evogan-se   as   disposiçôes  em  contpário,   entrani

esta  lei  erl  vigor  n`a  dtr`.ta   \ÀLe   sua  publícaçao,.

lt€ANDo,   portanto,   a   quem  o   seu  con}`iecimento   e   exec``i`:ão  pe]

ue  a  cumpra  e  a  faça  cumprír  tão  inteii'amente  cc>mo  nela  se  conl
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Prefeitura  !`:mici?)ai  de  T~Tbá ,  íLde
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